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c} Documentação: 

c.1 modelos de dados (Diagrama Enltdade Relacionamento); 

c .2. Dicionário de dados (DesCf"içao dos meta dados d.e cada tabela e 

coluna necessária) ; 

c.3 demais documentos que a Comlssao Especial entender neeessários. 

d) Mldia; 

d .1 Cópia completa. do banco dados em melo digital ; 

d .2.. arquivo.TXT contendo Iodas as informações nei:essérlas para manter a 

Integridade dos dados solicitados, com o respectivo roteiro para a 

lmportaçã-o dos dados. 

Art. $0. Ha11E1ndo algum ob6tácu10 pela AGESPISA. em fornecer acesso, dados e 

lnformaç,oes a.o MUNICÍPIO ou quem vá ficar responsável pela gestão dos 

servlç0S, floa au10rizado a busoar O$, meios administrativos ou judiciais cabíveis, 

sendo admitido o uso do Podar de Polícia pelo MUN11CIPIO e demais medidas 

-cablvels . 

Art. T". O Municlplo encaminhará r'Dpresentantes para ,o recebimento dos bens, 

dados e informações pertinentes à Prestação de SelViço, nas ln.stalaç,ões dia atual 

prestadora de serviços - AGESPISA no Munlclplo, bem como em sua sede na 

capital do Estado do Piauí. 

Art. 8". As receitas oriundes das oontas de consurrtt:I emitidas durante o periodo da 

publicaçêo deste contrato e o fim da transição serao, na sua totalk:lade, da 

AGESPISA, cabendo-lhe, por conseguinte, exclusivamente, a responsabilidade 

pela emissão, cobrança e recebimentér.-

§1° As receitas originárias da pre~taçao c!o,s SERVIÇOS a que tem direito a 

AGESPISA, até o dia anterior à DATA DE ASSUNÇÃO efetiva, e aqueras a que 

lerá direito ao recebimento o responsável pela -geAtllo doe; serviços a partir dess~ 

data, terão o seu quantum apurado por meio de cálculo com ba&e pro-rata 

temporiB aplicado sobre o total de cada fatura, observando-se que: 

a) A AGESPISA f-aré jus ao recebimento das receitas originárias da 1prem9'0 

dos SERVIÇOS verif"icadas até o dia Imedi.atamente anterior à DATA DE 

ASSUNÇÃO EFETIVA; 

b) O novo responsável pela gestão dos serviços fará /1.1$ ao teoe.bimento dias 

receitas originárias da pres1ação do$ SERVIÇOS verificadas a partir da 

DATA OE ASSUNÇÃO EFETl\'.IA, inclusive; 

c) Para a apura~o da.s receitas da AGESPiSA, serio contados os dias entre 

a data da óltlma medição, exclusive, e a DATA OE ASSUNÇÃO EFETIVA. 

exc,1uslve, multiplicando-se (1) o número de dias obtido pelo (li) resultado dai 

dlvl$ão do valot total de cada fatura pelo nómero t~I de dias do ciclo da 

medlçao -em referêooia; 

d) Para apuraçao das receitas do responBl!ivel pela gestão dos serviços, serio 

contaâos os dias a partir da DATA DE ASSUNÇÃO EFETIVA, iinclusive. até 

a data do término do período a que s'lf refira a medl9'0, inolueive. 

multlplJcando-se (1) o número de dias obtido pelo (Ii) l'Bsultado da dMsao do 

valor total de cada fatura paio nl)mero total de dias do ciclo da mediçao em 

reterên cia : 

e) As faturas relativas aos SERVIÇOS prestados nesse perlodo de traniliçao 

serao emitidas pela AGESPISA, ·referente ao tempo qm1 pre4tóu selViços. 

no Munlclplo e pelo responsável pela gestao dos $8rvlçoe, a contar da data 

da ASSUNÇÃO DOS SERVIÇOS EFETIVA. 

Art. 9". Os débitos relativos aos pagamentos em atraso das tarifas , de, 

fornecimento de água e de coleta de esgoto por parte dos ueuárioe. anterioMS à 

EFETIVA ASSUNÇÃO DOS SERVIÇOS, serlk> Inscritos como receita da 

AGESPISA, nêo tendo o Município de ELISEU MARTINS - PI, q,ualquer 

responeabillda<le ou débito referente a eles, salvo os quats sao vinculados como, 

tarifas públicas. 

Parágrafo ónlco: Os eventuais débitos tarifários do Município sel'ão pagos; apó$ o 

levantamento das eventuais indenizações, bem como, após ajuste de contas, 

lncluind:o-se pagamento de penalidades de eventuais multas. 

Art. 10. Eventuais indenizações decorrentes do levantamento de bens serl.o 

iequeridas após eventuais acertos de contas com o MUNICIPIO, nlo aendo 

mpediment.o para a a.ssunção dos seNiços e atos de translçlo. 

Parllgrafo 0nlco. Cabe Ili AGESPISA o õnus de comprovar o investimento 

realizado em bens reversiveis , devendo apresentarconjunt.amente, a PrestaçãO de 

Contas ao longo de toda sua atuaçã.o frente o Munlolplo de ELISEU MARTINS -

PI, até o fim do período de transi~o. para fins de avaliação do MUNICIPIO, 

Juntamente com a COMISSÃO TÊCNÍCA. 

Art. 11 . A AGESPISA, caso logre êxito no certame de Concesdo devenli ftcarâ 

Isenta dos atos de transição, permanecendo a obrigação de fornecimento doe 

dados, lnfonna.ções contábeis, técnicas, operacionais, bem ·como da relação dos 

bens reverslveis . 

Art. 12. Es1e decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga~•• aa 
disposições em contréfio. .. , 

Publiqu-. Registre-se. Cumpra-se. 

Marcos 

DECRETO n" 08./2019 

Eliseu Martin.a - PI, 28 de março de 2019. 

~liseu Martins_ - PI, 28 de março de 20·19. 

Estel;)elece a regulamentaçto da preatação dos 
serviços de aba.steclmenlo de égua e esgotamento 
sanitário de ELISEU MARTINS - PI 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELISEU MARTIN,S, Estado do Piaul. 

MARCOS AURÉLIO GUIMIARÃES DE ARA0JO no uso de s,uas atribuições 

legais que lhe sã.o conferidas pela Lei Orgê.nica .. ~unicipal e com base no Art. 

30, V e Art. 175 da Constituição Federal: 

DêCRETA: 

Art. 1º Este regulamento d ispõe sobre as condlçoes técnicas e comerciais para 

a prestaçao dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E 

E SGOTAMENTO SANITÁRIO do Municipio de ELISE',J MARTINS - PI e as 

relações entre a O PRESTA!DOR OE SERVIÇOS, os USUÁRIOS, o 

MUNICIPIO e a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO, conforme o ANEXO 1, bem como estabelece os critérios e 

parâmetros de qua.lldade dos serviços. 

Art. _20 . Este Decreto entrará em vigor na data de sua .publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIClPAL DE EL.ISEU MARTINS - PI, aoa 

VINTE E OITO dias do mês de MARÇO do ano de dois mil e de:lenove. 

. .......... 'Publlqu---:.~ 
MARCO~S .DEARAUJO 

Prefeito Municipal 
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ANEXOI 

CAPITULO 1 - DIS!POSIÇÕES PI\EUMINARES 

Seçãe-11 - Objetivo 

Art. 1º Visar a regulamentar as condições técnícas e comerciais 

para a prestaçêo dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

AGUA E ESGOTAMENniO SANlríÁRIO do Municlpio de ELISEU MARTINS -

PI, e as relações entre o PRESTADOR DE SERVIÇOS, os 'USUÁRIOS, o 

MUNICIPIO e o ENTE REGULADOR. 

Seção li - Terminologia 

Art. 2" Adota-se neste regulamento a terminologia constante das normas 

referentes a sistemas de água e esgoto da ABNT - Aseociaçao Brasileira de 

Normas Técn cas. 

Seçlo Ili - Definições 

Art. 3º Para os fins deste Regulamento considera-se: 

I, 

li. 

TITULAR: o Municlpio de EUSEU MA.RTINS - PI, no Estado de Piaul, 

pessoa Jurfdíca de D ireito Público encarregada da definição do 

planejamento dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO~ ,da fiscaUzaçao da prestação 

desses servloos; 

ÓRGÃO REGULADOR: SECRETAR.IA MUNICIPAL DE. 

DESENVOLVIMENTO URBAlllO 

Ili . PRESTADOR DE SERVIÇO: pessoa jurídica de direito público 01..1 

privado que execute os . serviçoa de abastecimento de égua e 

esgotamento sanitário, 

IV. USUÁRIOS: pessoa ou grupo 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO; 

de pessoas que se ut1112:a (m) dog 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

V. SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTl;;,CIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITARIO; compreendem a COf1.$truçGo, a operaçao 

e a manutença-o das unk:lactes Integrantes dO$ $l&tema.s fl&ICOG, 

operacionais e gerenciais d@l..produçao e distribuição de égua potável, 

coleta, afastamento, tratamento e disposiç&o de esgotos aanlfflrlos, 

incluindo a gestão dos sistemas organizacionais, a comercialização dos 

produtos e seNiços envolvidos e o atendimento aos usuários, exclulndo 

0$ SERVIÇOS COMPL'EMENTARES; e 

VI . VI - SERVIÇOS COMPLEMENTARES: d o os serviços auxiliares, 

complementares e correlatos aos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

Saçii.o IV • Prlnclploa da proatação do eervlço 

Art. 4• Os SERVIÇOS PÚB ICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO serao PM$1~0$ com ob&ervãncia aos se,g~intes 

princlpios: 

1. Universallzaçllo do acesso; 

li . Integralidade, nos termos da legislação em vigor; , 

Ili. 

IV . 

V. 

Prestação adequada à saúde p.:iblica e à proteçao do melo ambiente; 

Ad,:;,ç&o de métodos, técni.cas e procell30s que considerem as 

pêculíaridade,;; lo,::e,is e regionais; 

Articulação com as polltiêa$ ele desenvolvimento urbano e regional. de 

habitação, de combate à pobreza e de sua erracticaç&o, da proteção 

ambient •1, de promoç&o da llllJ,jda e outras de relevante inter&$$& social 

voltadá$ para a rne'lh,:;,ria da qualidade de vida, para as quais o;; 

SE.RVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO sejam fatores determinantes; 

VI . Eficiência e sustentabilldade econômica; 

VII. utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade da 

pagamento dos usuários e a adoção de soluções g.raduais a 

progressivas: 

VIU. Transparência das ações, baseada em sistema.s de informações e 

processos deci.sórios institucionalizados; 

IX. Controle social; O ,• 

X. Segurança, qualidade e regularidade; e 

XI. Integração das infraestruturas e serviços com a gestao eficiente dos 

recursos hldricos. 

§ 1º Para fins do disposto nos incisos Ia XI acima, entende-se como servi90 

adequado aquele que satisfaz às condições de regularlda.de, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestaçlo e 

modioidade das tarifas, nos moldes estipulados na legislação aplicavel. 

§ 2" A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV'.IMENTO URBANO definirá 

as condições objetivas de verificação da prestação do serviço adequado, 

estabelecendo critérios indicadores, fórrnulas ºé pan1metros definidores da 

qualidade dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

Art. 6º A prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

AGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO terei como metas: . 

1. A satisfação dos USUÁRIOS; 

U. A melhoria contínua do serviço; 

Ili. O atendimento dos interesses da sociedade; 

IV. A proteção do meio ambiente; e 

V. A busca pennanente pe1a eficiência. 
O .· 

CAPITULO li - COMPETêNCmB DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Art. 6° Compete ao PRESTADOR .DE SERVIÇOS dos SERVIÇOS PÚBLICOS 

OE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, com 

exclusividade, a construçao, a operação e a manytenção das unidades 

integrantes dos sistemas flsicos, operacionais e gerenciaís de produça.o e 

distribuição de água potável, ooleta, afastamento, tratamento e di:sposlçAo de 

esgotOG sanitérlos, ínclulndo a gestão dos sistemas organÍUIOionais , a 

comercialização dos produtos e os SERVIÇOS êóMPLEMENTARES. 

CAPiTULO Ili • REDES Dle=l"RIBUIDORAS E COLETORAS 

Art. 7" As redes d istríbuidora~ e coletoras serão, preferencialmente, 

assentadas em vias públicas, calçadas, faixa ·non · edifJcand" e . 

excepcionalmente, em propriedade privada. 

§ 1° No ca.so de assentamento das redes em propriedade privada, Cáberé ao 

MUNICIPIO declarar da utflrdade pública os bens respectivos, cabendo à 

mesma promover desaproprlaç,oes, instituir seJVidões administrativas, obter 

anuências de proprietários, propor limitações admlnlstratl\las, arcando com 

todos os custos, e ocupar provisoriamente bens imóveis necessários à 

exeouçao e conservaçao de obras ~rviços vincula.dos à delegação. 

§ 2° Compete ao PRESTADOR OE SERVIÇOS indicar, de forma Justificada , 

com 45 (quarenta e c inco) dias de 'antecedência, ao MUNICIPIO, as áreas que 
deverão ser declaradas de utilidade pOblica para fins de desapropriação ou 

,instituídas como servidões administrativas, dos bens imóveis necessé.rios à 

execução e conservação dos servíços e obras vinculados à DELEGAÇÃO. 

§ 3" Caberá ao MUNICÍPIO efetuar todo o procedimento necessário para a 

llberaçao completa dos imóveis, Inclusive arcando com os respectivos custos, 

onde serão realizadas as obras de responsabilldade do PRESTADOR DE 

SERVIÇOS. 
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Art. 8° Exceto quanto às redes tratadas no Capftulo IV dest.e regulamento, será 

de Inteira e exclusíva responsabllidad& do PRESTADOR DE SERVIÇOS: 

1. A execuçêo das redes d istribuidoras e coletoras, inclusive as respectivas. 

ligações prediais. envolvendo retirada do pavimento, escavação, reparo, 

Instalação ou substituição de peças e materiais, aterro e reposição do 

pavimento, serviços estes que deverão ob~eoer ao padrão de 

qualidade estabelecido nas normas apliciiveis da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Téonlcas. 

li. A manutenção das redes d istribuidoras e coletoras que já integram o 
domlnio público do Muniolpio de EUS~(} MARTINS - PI, conforme 

previsto neste regulamento, envolvendo as mesmas atividade$ 

anteriormente d iscriminadas. 

P■r•grafo únloo. As redes distribuidoras e coletoras assentadas pelo 

PRESTADOR DE SERVIÇOS passarão a Integrar os sistemas publlcos desde 

o mome·nto ern que forem exec:utadas es interligações aos sistemas existentes. 

Art. 9" O PRESTADOR DE SERVIÇOS é obrigada a reparar, corrigir, remover, 

rseconstrulr ou substituir, às suas e)(J)ensas, no todo ou em parte, as obras e 

serviços pertinentes em que a fisca lização verifique, de fomui justificada e 

comprovada, vicies, defeitos ou Incorreções msultantes da, exeouçAo ou ele 

materiais empregados, nos pra:zos que razoavelmente forem fixados pelo 

MUNICIPIO, considerando-<se a complexidade técnica da questão em análise. 

§ 1° Se o PRESTADOR DE SERVIÇOS nAo con.cordar com a declsao cio 

representante do MUNICIPIO, quanto é qualidade do trabalho das pbras ou 

,serviços ou quanto aos prazos liixados para as correções, deverá proceder éa 

comunicações de praxe, dentro de 30 (trinta) dias a,p6s ter sido notiflcad.a , para 

julgamento pelo MUNICIPIO. 

§ 2° Na hipótese de o MUNICIPIO nao aceitar as Justificativas apresentadas. 

determin,ará a demolição, a reconstrução ou a adequação dos trabalhos 
• ·· 

defeituosos. cabendo ao PRESTADOR DE SERVIÇOS realiizâ-los à.s suas 

expens.as. 

§ 3° Quando o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição 

n,as redes d istribuidoras e coletoras decorrsersem de daono ocasionado pelo 

USUÁRIO ou quando executador-po.r solicitaçao · do mesmo., mas nao se 

caracterlltarem oomo serviços de manut.i,nçAo, os custos decom;mtes serao de 

responsabilidade do USUÁRIO. Caberá ao PRESTADOR DE SERVIÇOS 

rea lizar a cobrança. conforme Capltulo 1.X deste regulamento. 

§ 4" Quando o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição 

nas redes distr ibuidoras e coletoras decorrerem de dano oca11ionado por 

terceiro, as redes d istribuidoras e coletoras serao reparadas pelo PRESTADOR 

DE SERVIÇOS às expensas do da.nlficador. 

Art. 1 o,. As despesas decorrentes da execução de obras de ampliação ou 

remanejamento das redes em ocas~ anteriores j\s previstas no cronograma 

de obras do PRESTADOR 'DE SE'RVIÇOS correrão por conta do interessado, 

conforme a regra prevista no a,rt.. 23 deste regulamento, observadas as 

condições contratuai.s, sendo tais remanejamentos ou ampliações Incorporados 

aos sist mas públicos, independentemente de cessão. . 

Art. 11 . Os órgaos da Administreçao Direta ou Indireta da União, Estado ou 

Municlpio custearao as despesas referentes é remoção, remanejamento ou 

modificação de tubvlações ou outras inülações dos sistemas de 

abastecímento de água ou de esgotamento sanitário decorrentes de obras que 

executarem ou que forem executadas por terceiros com sua autorímção. 

Art. 12. Os hidrantes da rede distribuidora somente ·poderao ser operados pelo 

PRESTADOR DE SERVIÇOS para manutenção da rede ou dos próprios 

hil:lrantes, ou pelo Corpo de Bombeiros para combate a f.ncêodio, sendo que o 

PRESTADOR DE SERVIÇOS fornecerá ãquela corporação todas as 

informações neoessárias ao funcionamento dos mesmos. 

Art. 13. A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

edttaré as normas e padroes apllcéWlis a toda e qualquer insialação dos 

referldoe alaternaa, 88 quais observarão aa normas técnlca9 braellelraa e, 

quando apllcávels , 88 Internacionais, devendo.!-• norma.a w obedecidas 

tanto pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS quanto pelo9 USUÁRIOS, conforme o 

caso. 

Pari,grafo 6nlco. A execução drinstalaçõee por entidades pCibllcas ou 

prtvadaa noe empreendimentos mencionados no C&pftulo rv dMht regulamento 
tarri)ém devera obsefVar o disposto no caput deste artigo. 

Art. 14. É proibido: 

1. Lançar lodo e efluentes provenientea de caminhões lrnpa foaa de 

origem domé9tlca ou lndusttlal diretamente na rede coletora. Mm o 

prévio consentimento do PRESTADOR Dl;,SERVIÇOS; · 

li . Lançar efluentes nao dornéatlC09 dlNlblmenta na l'8de coletora "de 

esgotos aem pmia autofizaçl.o do PRESTADOR CE SERVIÇOS por 

meio de termo de autoriaç&cu,speciflco; 

Ili. Obstruir equipamentos insbllad08 em viu públk:u, como, por exemp.lo 

tampões de poços de visita, tampeis de registro e vélvulas: e 

IV. Interferir nos sistemas pCibllcoa de abuteclmento de égua e coleta de 

esgoto aem comunicação prévia e autDrlzaÇllo. do ARESTAOOR DE 

SERVIÇOS. 

CAPÍTULO IV - !LOTEAll&NTOS 

Art. 1&. Todo projeto de loteamento, esteja ou nAo prevista a cona1nlção 

imediata de edlflcaçõee, devenl.:_aer submetido, formalmente, por -

emp..-ndodor ao PRESTADOR DE SERVIÇOS, o qual mantreetanl: 
1. Se as redes do loteamemo. poderao aer Imediatamente conectad'.aa aa. 

Aldea exiatentes; 

li . Se o loteamento devenll ter• sistemas independentes de abastecimento 

de água e de esgotamento sanitério a -.mi futuramente integrados aos 
sistemas existentes de égua e esgoto; ou 

Ili. Se o loteamemo devera. ter sistemas independentes que não serio 

Muramente incorporados a.os sistemas existentes. 

§ 1 º A manifestaÇllo será feita através da expddiçl.o, ,pelo PRESTADOR OE 

SERVIÇOS, de declaração sobre a viabilidade de interligação do si.stema d& 

4gua e esgoto do loteamento aos sistema• pt:ibllcoa de distribuição d.e égua e, 

esgotamento sanitário, além das lnft:lrmações neoes.aárias quanto à necessé.ria 

aprovação do loteamento pelo Munlclplo de EUSEU MARTINS - PI, e demais 

6rgaos. 

§ 2ª Caso a interligação seja viével , serão fornecidos os_pontos e ae condlÇões. 

peira sua execUÇAo. Em qualquer caso serão fomecfdaa as diretrizes para a 
elaboração do projeto. 

§ 3° A medição do consumo de água em CONQ9MINIO FEC!""'DO aeré feita 

em um único ponto na entrada do mesmo. 

Art. 16, Nas hipóteses previstas n~ lnol808 1 e li do artigo anterior, oa projetos 

das redes e, conforme o caso, aquelas relativá.s às demai$ instalaçõe$ 

necessári-, deverão ser elaborados pelo empreendedor e submetidoa à prévia 

aprovação do PRESTADOR DE S8RV1QOS. 

Parigrafo (mico. 08 referidos projetos deverlo ~decer àa normas 

brasllelraa correspondentes e a eventuais exigências a.dlcionals que sejam 

feitas para a adequada execução do projeto. 

Art. 17. Nas m88ffla.s htpóteses mendonadas no .. art. 18 deste regúlamento, a 

construçao das redes e lnstalaçõe8 será também realizada pelo empreendedor. 

obrigando-- este a realfzar a devida comunicação. com antecedencia mlnlma 

de 1 O (dez) dias da data de inlciQ.. da conatruçAo, para a fiscalização das 

entidades responsáveis. 
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§ 1° O inicio da construção esta.nt-=ndiciooado à apresentação prévia. doa 

dOCl.lrnentl)$ comprobat6rioe es& aprovaçao do loteamento pelN entidad

responl!lãllflls e, eventualmente, das licenças amblenúils jl.Jnto à área de meio 

ambiente e demais entidades envoMdas no processo. 

§ 2° Concomltanteme.nte à construção, deverá eer elaborado o cadastro da■ 

obras e instalações, de acordo com as normas fl,cadas. 

§ 3 Os materiais hldréullcos a serem utilizados n11,. implantaçao dos sistemas de 

,gua e esgoto dos lot-mentolJ deverao atender às espectflcaçõea técnlca■ 

fixadas , cabendo ao emp.Mendedor apresentar 111> PRESTADOR DE 

SERVIÇOS, antes da sua aplicaç!2, todos os doçumentos que oomprovem 

essa adequação. 

§ 4• O empreendedor poderé sólicitar ao PRESTADOR DE SE.RVJÇOS a 
construção das redes e lnsta,faÇIOes, arcando com todos os custos respectivos. 

Art. 18. O empreended'or devera. observar atos normativos e><P&dk:los pela 
SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO URBA!NO acerca da 

necessl.dade de controle tecnológlco das obras do loteamento, a fim de garantir 

a qualidade dos seguintes Itens, dentre outros: 

1. Concreto; 

li . Solos; 

Ili. Resistência de materiais; 

IV. lmpermeablUzaçAo; e 

V. Estanqueidade. 

ParAg.rafo Cínico .• O empreendedor flearé obrigado a contratar laborat61'1a de 

contrai.e tecnológico de lllbada reputaçao. 

Art. 19. Nas hlp~ previstas nO<s ir1CJ808 1, 11 ou 111, do art. 15 desla 

regulamento, o empreendedor deveN\, tAo iÕgo concluldà a construção,, 

requisitar e obter junto ao PRESTADOR OE SERVIÇOS o tel'ITIO de inicio deo 

operação e manutenção da lofraeatrub.ua, cujo pedido deveré -r 

acompanhado dos ·respectivos ce.d9$tt'OB, elaborados conforme disposto no §1" 

do art. 17 deste regulamento e, quando for o caso, de eventuais documentos 

de complementaçao do Ucenclament&amblental. 

§ 1" O termo de inicio de operação e manutenção da l~ra a que se 

refere o caput deste artigo deverá &er emltido no prazo de at6 30 (trinta) dias, a 

contar da data da solicitaçao. 

§ 2" Em caso de negativa da emluAo do termo de ln,lclo de operação e 

manutenção da Infraestrutura, o requisitante deveré ser Informado, dentro do 

prazo previsto no §1 - deste artigo, através de. ~ocumento escrito, sobre os 

motivos da negativa e as provldênclas a -nwn tomadas para emiasAo do 

respe«wo termo. 

Art. 20. INa hipótese prevista no inc!llo 1, do art. 15, caberé ao PRESTADOR 

OE SERVIÇOS executar as interligações das redes do empfeel'ldimentc às 

redes dos sistemas públicos existentes, cabendo ao emp.-ndédor requisitá-
~~ . 

§ 1" O IPRESTADOR OE SERVIÇOS deverá executar tais inter11gações dentro 

do prar.ro de 15 (quinze) dias, a . contar d:a data da requisição do empreendedor. 

§ 2" Em ca.so de -rem encontrados prob!pinas para a lntertigação. - o 
l'e(luisltante devera ser informado dentl'O do pnRO p.revisto no §1• dêete-artigo, 

através de documento escrito, CQm os motivos e as providencias a se,urn 

tomadas. 

.Art. 21 . Na hipótese prevista no inciso li do art. 15, conforme a sltuaQAO 

concreta verificada, ficara a cargo' do PRESTADOR OE SERVIÇOS dêllberar 

se a operação e . manutenção dos sistemas Independentes ficerilO a cargo 

desta ou a cargo do empreendedor. 

Art. 22. Em todas as h lpóte-s previstas nos incisos do art. 15 os sistemas que 

passarem a ser operados pelo PRESTADOR OE SERVIÇOS lntegran1o o 

doml,n lo público do MUNICIPIO, tAo logo -Ja conélulda sua construçao. } 

CAPÍTULO V - LIG.AÇÕES DE ÁGUA E ESGOTO 

Art. 23. Ê obrigatória a ligação nas redes de água e de esgoto de todas as 

edtficações localizadas na érea ateridlda pelas mesmas. 

§ 1º Os pedidos de ligação em locais onde nao existam redes somente serão 

atendidos caso o solicitante arque com as despesas decorrentes dos 

prolongamentos a serem feitos nas redes excedentes a 15 (quinze) metros por 

ligação a ser beneficiada. 

§ 2º O PRESTADOR DE SERVIÇOS é responsável pelos c:us1os dos primeiros 

15 (quinze) metros de ligação de água e esgoto, respectivamente. 

§ 3• Caso o solioitante não aceite arcar com as despesas nos termos do §1º. 

deverá aguardar a execução das redes pel.o PRESTADOR DE SERVIÇOS 

dentro de seu programa de expansâe. 

Art. 2.4. As ligações de água, que sao p~rte do sistema de distribuição de água, 

constituindo assim patrimônio públ ico do Municlpio, têm Inicio na tubulaçã.o 

distribuidora, terminando ímediatamente apôs o cavalete, iniciando-,se nesse 

ponto, o que se designa para fins deste regulamento como "ponto de entrega 

de água· , a instalaça.o predial de égua, de responsabilidade exclusiva do 

USUÁRIO. 

Parágrafo (mico. É de responsabilidade do USUARIO a instalação prévia de 

ab.rigo do cavalete de ligação de água, de acordo com projeto que .lhe serã 

fornecido, sem ônus, pelo PRESTAClOR DE SERVli;os. 

ArL 25. As ligações de esgoto, que são parte do sistema de ooleta de esgoto. 

constituindo assim patrimônio público do Municlpio, têm inicio na tubulaçã.o 

coletora, terminando na caixa de inspeção situada imediatamente após a divisa 

do imóvel, sendo tal caixa parte da instalação predial de ~sgoto, de, 

respone.abllidade exclusiva do USUÁRIO e designada para os fins deste 

regulamento oomo "ponto de recebimento de esgoto•. 

Art. 26. As ligações de água e esgoto serao executadas exclusivamente pelo 

PRESTADOR DE SERVIÇOS, a pedido dn interessados, desde q.ue 

satilllfeitaa aa exigências estabelecidas ,neste regulamento e naa normas e 

in.struções técnicas expedidas sobre o assunto, consistindo em ligação direta 

daa Instalações prediais e/ou pontoà--de oomaumo és· respectivas redes. 

§ 1º O pro.prletárto deveré. apA1Sen~r no ato do pedido de ligaçl.o: 

1. Camê de IPTU - Imposto PA!dial Territorial Urbano, referente ao 

exerelclo financeiro ELISEU MARTINS - PI; 

li. Escritura de propriedade em seu nome ou contrato particular de compra 

e venda do Imóvel com todas as flnnas A1COnhecidas, sendo que o 

alienante deveré ser o proprietário anterior; 

Ili. Documentos pessoais do requisitante. 
., 

§ 2° O sollcltante recolhera, atrav6s de guia especifica, o valor co~pon~ 

ao servi90. 

§ 3° As instalações que não estivef'em dentro dos padrões exlgklos pelo 

PRESTADOR DE SERVIÇOS serão notificadas e ,receberão a _ Guia de 

Resultado de Vistoria oom a rrregulartd.ad.e observada, aaslnalando prazo para 

a regularização por parte do solicitante. 

§ 4° Nos casos em que a ligação de égua ou esgoto não for efetivada por 

problemas témlcos de responBabllldade do PRESTADOR DE SERVIÇOS, o ... 
valor recolhido sera Integralmente devolvldo ao solicitante. 

§ s• Nos casos em que as Instalações estiverem fora do padrão e o aollcltanta 

nã.o efetuar os ,reparos no prazo estabelecidos pela fiscalização, a Ordem de 

Serviço seré encerrada sem execução, não cabendo restituição do valor 

recothido. 
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§ 6º A regularização e fetuada ap0s o prazo estabelecido pela fiscalização 

ensejará novo pedido d e ligação e, consequentemente, novo pagamento nos 

termos do § 2º deste artigo. 

§ 7º A execução das ligações de água e de esgoto !ilerá feita gratl.l'itamente 

pelo PRE STADOR DE SERVIÇOS, sempre que a execução dessa ligação for 

efetivada no prolongamento da ;rede e até o final da implantação totar1 da obra. 

Quando a solicitação for poste rior à execução d?ls redes, o interessado arcará 

com os custos normais de implantaçao desse serviço. 

§ 8° E vedada a execuçao de ligaç,Qe& a.nteriormente ao in icio da construção de, 

imóvel no terreno. 

Al't. 27. As ligações somente serao efetuadas mediante identificação do 

endereço do imóvel, sem prejuízo das e xigências adicionais previstas no art .. 31 

deste regulamento. 

§ 1º Para a reall:z::açao de ligações temporárias , exi9ir-se-á do interessado a 

apresentação de alvará expedido pelo Municlpio e o reco lhimento antecipado 

dos custos da ligação e de sua posterior remoçao, bem como do valor 

correspondente ao consumo estimado quando nao houve,r a instalação de, 

hid r0metro. 

§ 3° o pedido d e ligação temporária deverá ser solicitado com antecedência 

m lnima de 15 (quinze) dias. 

§ 4° O consumo das ltgações temporárias será acompanhado e , no caso de se 

constatar excesso em re lação ao va lor de consumo estimado, será extralda 

nova ·conta de água e esgoto", e o usuAmo deverá recolher o valor 

correspondente ao novo consumo p revisto. 

§ 5° Para efeito de aplicação de tarifas, o USUÁRIO de llgação temporária é 

enquadrado na categoria comercial. 

§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, sao e xemplos de atMdades 

passageiras : circos, canteiro de <:>bras, parques de diversões e fel,ras d e 

amostras. 

Art. 28. As ligações serao cadastradas em nome do proprietàrio do imóvel , 

podendo este autorizar que o sejam em nome do USUÁRIO. perTnanecendo, 

contudo, o proprietário do imóvel como re1,pons.\ve1 P,Or qualquer débito do 

usuário. 

§ 1° As ligações temporárias serão, sempre, cadast ra.das em nome do 

solicitante. 

§ 2° As ligações de água residenciais, solicitadas por interessados que habitam 

em áreas públicas, somerite serão_ efetivadas após autori:taÇão expressa do 

MUNICIPIO e estão suje itas às normas estabel c ldas neste regulamento. 

Art. 29. Qualquer Interessado poderá solicitar gratuitamente ao PRESTADOR. 

D E SERVIÇOS, infom-iaçoes a respeito da e xlstê,ncia de redes ou de previs.ao 

de execução da.s mesmas. 

Parágrafo único. Caso a informaçao nao possa ser prestada imediatamente 

ao U SUÁRIO, o PRESTADOR DE SERVIÇOS tera o prazo de até 05 (cinco) 

d ias para sua disponibilização ao USUÁRIO. 

Art. 30·. Havera apenas uma Hgação de água e um a ligação de esgoto para 

cada imóvel , independentemente ~ número de economi.ae. e)(ístentes, salvo 

nas seguintes situaçoes; 

1 - economias não-resldencia,s loca li~adas no piso térreo de ediflcios e com 

salda para o logradouro públioo onde se localizarem as redes, que deverao ter, 

cada uma , sua própria 1,igação de água e de esgoto; 

li - imóveis loca lizados em terrenos com frente para mais de uma via põblica, 

que poderão ter mais de uma ligação de água ou de esgoto, a critério do 

PRESTADOR DE SERVIÇOS, conforme for o c:::aeo; 

Ili - Siluaçocs em que, po:r s.ol oltaça.o do intere sacio,, e desde que seja 

teenicamenle viável peue. o PR.EST AOOR OE SERVIÇOS, ·ae~ o, atendid~ 11 m 

mésmo imóv t . mais de 1:.1m lig· ~ - ne. moJá 'd de· d& ,CS\fâ1 te muitíplo. 

Qib15,erv<l(lo, o limite máximo de 04 (gua!ro); 

IV - s[tuaçoes em q; , a e tér &-do P,R STADOR O S R.VIÇOS. Mtj 

-têél'l icam.elirté indicado g1,1e 1,1ma única l ig,açãQ atend'a a. mais, de um imóvel. 

§ 1 ° A ligeçeo -em cavai.ele m!lltlplo somente pod nli ser s,o!lcita.c:111 p,910, 

p~priet:irlo do •lm.6vél que reoellérti as ligaç,õé&. 

§ 2"'' A .!Wlicit1;1çêo de l!g o de cavalete mllltlplo obedece ao previsto no art. 

27, §1 • deste reg1:1lamen10. 

§ 3º A inMelaçt,io de C!W$1$ m.:il!iplo de que"irat o lne o Ili deste artigo 

somente é permilid em imóve·~. residenciais. e come-.rdais. 

§ 4° A-s, ligações pata. mai& de uine ~esidênda num mesmo l0eek, que nao so 

enqu1;1dl'l!rern nas !'Klmu1s para cavalete mlllliplo, sctao aterndidea após 

elaboração de proj•to d.o PR:EST ADOR DE SEIRVlÇOO, Fe~WtçAo de vistoria 

e oonste.taçt,ia, de OQndi~!! té(:nicaa e teg s, ,em modalidade a &er proposla. 

Art. -31 . O !lmçameflllo de esgoto n s ~ed sert.i sempre feilO r;,o,,r gravidade; 

hev,endo neoessidade de recerque, este de!Jctu:re:garã n ealxa de n&peção 

mencionada o o, rt. 26, desl rogut.a-m(.-nlO. 

.Airt. 32. A •1»:ec:uçao de ligação de esgoto de e(IITi~çl)es euja sol ra esie,a m 

cot1;1 Inferior à dia via p(!bllea obedecerá u nl.cs oonêliÇÕêâ: 

t Cas.o a 001a de sald1 ci .:M9· o nleja sufü:ient-nte ,acima -da 

geralnZ supetiõr dã lubulãção colekm,1, a llgaçao sera efewad d •fomna 

comrencionel; 

li. Caso a. 00l!ai d'e sarda da ligâÇ;Aô êls1âja al;J,aix()• d~ geratriz supellior d 

·u.1bulaç.ão coletora oi:i mesmo e m , mas f\1110 o sufléiã.nlB pB'~ 

prop0rdo - d'. · e1ividlãde nêcéâsárfa ao bom ,esç,c)!lmerno ,dos 

dei,.pejos. o 1.1s11ál'iô-dêvetã emoutãr, às &uas é~nsa:s.. uma .ins 'lação, 

de bombeamento d'estinâ.de â élêvat os déspêljOS até e cãixa d& 

P!ISa!lgem e a l ig~ção en1re IMIÍB e• a tubulação coletora será efetuada de 

forml!I -oonvencion!IJ; 

llill. All.ematlvamente ao previsto no inc o â · terilo:r, a Ugaçao de esgokli 

podo ser feila alraWI · d te no- l inel iro, ém fãixa d. sal'Vidãó 

êstabãlêõidã enlré os propriê~áriós doo imovê·s envõlvidQS. 

Art. 33. A 8JC80l.lção de, ligação de e:s;gato pera CQ1eta de· desl)tljQS de 

caraclerfsticas d ir:eFentea doa domésti~ aeiti condii:;ai~d~ à exeeuç&.o de 

lnf;>tal!lçrto -de t~t~mento q1.1e enQYa.dre as earacter1s1Jcas, de tais, de$~jos l'ICM'i 

p~ràmetros estat:>elec!dos na t.egls( çao apilieável, ;ip,Os autotização da 

PR ST AOOR DE S RVl:ÇOS e nooner· ,do orgao ambiénl.âl. 

§ 1° O PRESTADOR DE SERVIÇOS terá livre a.cass,o és inslal a{)Oe$ intem

do USUARIO _pera. que passa efeluar a c;:{lr{lcter~çêo de eus ,efluentes e sua 
c:obr&rlÇã pertinerlle mediante: 

1. Real'izaç:ãio dê· mediç,õés ,ou e,stimaliv'" de 11,1;1z;ao;; 

li. Colêta do amostras do efluente; e 

m. E labotaçao de, anéli:ses in loco ou p011teriol'IT! nte em laborat6rio. 

§ 2° A [ :stalaç,ão de, tratamento l}f'eviSWI nes.te ,anl'go é d p~tiêdad·e e 

r,asponsabi lidã&ll integ1!'lll c;lo respeçlivo USUÁRIO. 

§ 30 o PRESTADOR DE SERVIÇOS pod'erá 1s.ca1iz.al" a ifl&talaçêo de 

·lratamenlo. devendo, o USUÁRIO faci l itar seu a.o so. 

• 
Art. 34, Os de!;!lpej os çi•e gara-9 ns, oficinas. po:!!itos ,dê serviço e -de 

.abastecimento de v-elculos e de- outr11s lnst._l -~ nas quaffi sêje. feit!I lav~gem 

o u lubrlfle!lçtio, deveroo obr1gaklri~ rn d'is,por élã 11111:s:taleçêo retentor d 

,!l_rei !I, óleo, e g r.a~ . provad provi.a:mmtt pãro PRESTADOR OE SERVIÇOS. 

§ 1° A instal!lçS.o retentor _ pre,;;list" nesté al'ligô é de p,.ropriedade 

res pons.abi lid!lde integral do respecdvo USU.Avuo. 
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§ ~ O PR S AOOR 10 S RVIÇOS poderá fiscli!!ii1::!!lr imitai ç&o retento 

•devendo o 11JSUÁRIO ·racWítar seu acesso. 

Art. 35. p ,ªrª o ClllS-O· do· iªn~mento de efluentee, nao dQITléstic=. c:teverá 5er 

mandd81 uma ~ - o contlnu.'.11 de des.a1rte, n#lo e:endo 81celto lli!n~mentos. por 

bat. kld -~. Qualqu: r 1t ri Ç{lo d verá e .,accrdada e valld .a 1pefo 

PRESTADOR OE SS:RVIÇOS. 

An. 36. A definiçOo de critérios P:!1-~ 0 dimensionamento d'li!e. liga,;;õ~ 1PJaedla _ 

de (lgua e es~to., em função de!!;J mões p~i1;1: e d as deffl:!11:, eondiçôe!I 

téeolcli!s, obedecerêo és Norm1,1s Técrdce,s Brssileiilll.S. 

§ 1° As liQIB~S d e água e e,ggoto SQmente pQdertlQ ~ modif"ietldae:, 1no todo 

O\I em Pªrte. por inicãaw.a do PRESTAOOR OE SE;R.VIÇOS ou a 1pe<lldo do 

proprietário do :Imóvel. e m #\mçao ~ ... Ç;Elr:!lcierle-1;1Çl;le, re1,1i e. do cons.umo. 

§ 2" A mcdiflc':aÇãõ. total ou ,parclâl. das l igações de ~ua e esgoto, quc:!1nd1;1 

solicltada, pelo iproprislério da imóvel, sara por e la, c;:usl:e':!lda e· ~ ~brneüd _ ,à 

a111al ic:!1ção, prévia de téoni.cos do REST A DOR DE S RVIÇOS Pªrlil PfO\I çao 
final. 

Art. 37. Cabera BO PRESTADOR. DE SERVIÇOS a Fe!;l;PQn!Hlbll l!dlade pe-!a 

,exec:uç.ã.o ou mõdifieaç.ão dias ljgaÇõe<G p re diais e 1pelo fornecimento ,de todos. oei 

m~lenars compoMntes <lãs ôié!imãs. dia · cãfd·o êóth aaus padrõeei 

OOn,t;lrutivos. 

Art.. aâ. x'l!Q -se p ra tlns <10 ceíte, do p <l ido d'a l.igaçao dill· tigua ,õu d'e 

sgoto, a anál ise ptévi· dos p,roj~os h idràulic:os, ãptã<&ãntaçAo d'e 

•doeumenlaç· o conforme p ocoolm;enms. nterno1; :efou a, viSl'Ol'ia, da oonê,lii'uçAê: 

,d s. inis I çõe.s, procs· ÍS nos c,guinl.es casos: 

1. lndt:Jslrla , (tod s): 

a. Pois.to de serviços,: c:omb tlVel e 1 111J~ns de velculos .automot.011 ·: 

IH. lnslalaçõ - s eomerdai:!!i 

1 OQm'/m.ê:11-: 

'!V. CIUbe"!I. l"ecreatlvoa e 

V. Condomlnlos lhorl:z;ontais · vor!ic -·s.. 

CA:PITULO Vi • 'INSTALA.ÇÕES PREDIAIS DE .ÁG UA E !ESGOTO 

.Art. 3-9. As íns.talaç.ões i;,n:d'i i~ dlê 1;11.m e e,tgolo deverão l!laer 4''.ICl!l!CUtadas em 
oonfom'lidãd · , com o pt, l'lte 11egU'll)fflel"lk>, OQm -a!I: N c,rmag , écrllcag 
B ráã.ilclms . c om, no.n-:M~ mlliCII.I pel $ CFU:ITARIIA MUNICIPAL oe. 
DES NVOLVIM NTO URl3ANO. 

Art. ,o. A exe,cuçllo • a ,;,omnnv · ,;;ão dü int.teli!iç, t. 1P~••i$ de ~utt 
esgoki · õr.10 - ~· t1,1.· ,;1 · - pelo USU1ÁRIO, $:!li su :!li ~n~o;, ,pQ<l~n(IQ O 
PR ST AJOOR O S RVIIÇOS Vi$t'õr' ti, -1 _ :!li- par'l;t verJiiçar sua li!de(l;t,JBÇ!l,Q ~ 
d l i)O$IO no p gul@me nl)). 

Nt. 4 1 . C:Of'~iWI oblig çl:lo do l)$1JARIO . ~ _ p _ _ r, na 1;1u . ín~i ~o pRX!lal de
•a~i!I<, 'IQdo11- ,:,:11- deteilos que ocas one<m perdaa ou vazamemos. 

A !'t. 42, e, prolb1do ªº I.ISIJAIR iO : 

1, C.:,ne,:.tar s. ins.talaÇõe:!li pr d,a~ d& águ em t llbulaÇÕ&s qu& ,nllo façam 
pert:e dQ s..ls..tema op-do pelo RESTAOOR D S RVIÇOS: 

111. 1 )teQ!Jtar derlvaçao em canaiaações da na-talaçao p redial de água pa'l'B 
:!lba:!!ile,:.imento de, outro mó,v.el, mesmo d& sua propriedada: 

IH. E'.!Ceçular cone>Cão em rubulaçoas da lnstâl:açAo predial, de esgoto para 
esgotar outro móvel; 

IV. Usar nas instalações pradi is d água q isquer dls;positivo& qu 
prn.sam prejud icar o sistema ~e• ·· besl ciménto dú Aeue; 

V . Lanç&Jr águas p uv,iai:s óe im-talaÇ4o pi d ial <I &0,oto ou ne md · 
coletora de esg10·10; 

V I. Uw r disl)õ:li tiáio - no m idor d (\gU (lil!O, d . QU (IU" fO!'ffl • po o.m 
compir--omete p reei o n me<11içao cro oonsumo; 

V II. V iol_ r ,o selo dO médldõr de. água 'bem como o lacr.ei de. ln _ t.l!IIÇIIO, 
oolocado no c.ava.lete: 

V ,iili. lançar esgoto na netalaçao predlal de lllg;uaa pluv,la a o u na rede 
coletora de éguas p lUII Is: 

IX. Descarn-e,gar. ,em aparelho& s nltàrio& ou •em cã:bca de, inapeção da 
[nstalaçA.o p-redi l de e&goto , substãnciias sólid s •OU fquidãs estr nhasa 
ao serviço dê ã<&goiám ruo Mníffitlo, tai!i oon'IO nxo, iíUduos de 
oozinha. pap Is dlfê.mri'I s do hlg n CO,•dl)ú s qu n1.- d cüJcl l rãs. 
p nos . · stõpiis, fo_hãs, .oldos, o ub~ nol __ ~PIO~lv, s , lõfl~frul!.v-õis ou 

u d' ~Prend . m g;"1$ _ : •e 

x . lnsta1ar dir.posttivo M mal pi;edial ou na Instalação predial q111e 
PfOVO<lrUS sm::içãõ nã rodi d islrtl:1uidora. 

Att. 43. As edifica9(1e"' ,r;le,,1erêo sêt proVídas <I reseNalóóo domic;:ifüti:r d'e água. 
silvado acima diii li!!je, do üllitnõ lffivimento, oom "'º urne mlnimQ Igual ao 
consumo rnédio d iã.riô. 

§ 1 ° Ail-m do erv.ató-Tio previs.to neate artigo. as êdificaç.õé& com ma d 02 
(d ) pevlmentQe: (l,everAo ser pTOVidas da f'éSéNatório lnferl0i1', de eapac:klade 
pelo menoa lguall à do supei:iot. &ênd.o o ahasteclm nl.o do reservatO-rio supeóor 
feito por inãtalãçao •de bõmbeamento d.e P'fopriedade e respom@l!ldªde do 
'U'SUARIO . 

§ 2º O re,el'\latõrio inferior p re'll'ii.to n.o l)sli!réQrafo primeiro- a.cima poderá &ar 
dl$pen~o ~mpr.e que haja. oondiÇ-õés l:écnieãs ,para. o abastecmento ,direto 
parª Q re,eervaló.rio superior. 

§ 3º Os resel'\/8'1órios de que Irara este a:rUgo ser ·o projetados, e constru.ído de 
moclo a g: r nllr os se9ulmes requ os -de ordem técn1ca e sa.nluuta: 

1. PerfEl'.ile, e-st:anqueidadé; 
li. ConslruçAo ou ntvesli.manto com m mriais que n o comprometam ái 

qualidade <lla ãgua; 
1111. Su rllol n ma 11 • re nte e imperm wl; 
IV. Posslb ! dade de esgota_mento to · I; 
V. Proteção conlra ·inundações, inliltra.ç<'5@9 e peneb:i,çêo de oorpo 

-es1ranh0e-; 
VI. Cobertura adequada: 

V II. V l\11:1la de flu dor q vede trad d 9ua qu nclo ci'l lo; 
V III. ExU-av,ae.or com dl _melro superior ,!llo d!ll ~ubulaçao de a1imentaçao. 

desaguando em pon to pen'eltame11te vi~vel; 

,l,X • ,nos reservartórlos antenados, abê'ttura de il'ispeçao. com ool'dãs sslient$$ 
com altura •d , pelo monos 15 (quinze) cenlímclros acima <lo solo. 

§ 4• É p rolb1da a pessagem de tubulações, de ,esgoto sanjtál1io 01:1 pluValal p 
cobertura -ou pelo interiitlr doa ~rvli!tórioe,, bem ,como a existência de 
depósitos ou incineradores da l iom sobr-e os r'esérv.atóriõS ou a. menos de 01 
(um) metro dê&íês. · 

An. .u É otir.igaitória, a, ei,:i$léneia, na, ine.talaç;ilo predllal de esgoto, de calx:a d 
gordu·ra <XITTI siif~o. que receba .J/iguas ~rvidas CQm Fei;:li;h,tQP;I gordurosos 
provenienles de, pias de cozinha e sim i lareâ. sendo de responsabi lidada da 
USUÁRIO ã li:mpê<2:a, pãriódlea desta. . 

.Art 45. No, caso de industrias. pofltos <1e, serviço com lnstal!a.-çõe!; do la.vagém 
d 'lo'elcuio-s,. n:,,tal1JQOes çQl'fl,erc;: a :, de· gr-1Jnde pof!e,, e(l(jgir-se · par. .aoet cb 

pedido de ligação a apresentação dos 1prr,jetos das instalações 
hidráu!icos.anitârlas , podendo ainda o PRESTADOR DE SERVIÇOS prr,ceder à 
vistoria da e'.!Cecução das referidas instalações. 

Art. 46. A responsabilidade do PRESTADOR OE-SERVIÇOS pela prestação de 
servi90 adequado cessa no ,ponto de entrega da água e no de reoebimento do 
esgoto, tal oomo definido nos artigos 23 e 24 deste reg.ulamento, sendo de 
responsabilidade do USUARIO qualquer anormalidade que ocorTa nas 
instalações prediais após os pontos..,acima menolon.aclos. cabendo, contudo, o 
PRESTAOO:R DE SERVIÇOS orientar e esclarecer o USUÁRIO quanto aos 
pr0cedimentos necessários para corrigi r problemas nas instai.ações predia ig_ 

Art. 47. O USUÁRIO poderá utilizar forrtes altematlv1;n; de água polilvel, 
excepcionalmente, nos casos em que, comprova.damente e devidamente 
autorizado s pelo MUNICIPIO, não for passivei o provimento de água por parte 
do PRESTADOR DE SERVIÇOS. . 

§ 1" O USUÁRIO que adquirir água potã11el de carro-pipa ou possuir fonte 
própria de abastecimento de água deverá manter as instalações. hidráulicas 
prediais e reservatórios independenles, pois é vedada qualquer intertigaÇilic 
com o sistema público. 

§ 2º A análise. o controle da potabilidade e o consumo da água e>dralda de 
fonte a lternativa sao de responsabilidade exclusiva do USUÁRIO. 

CAPiT1ULO VII • HIDROMETRAÇÃO, MEDIÇÃO E ESTIMATIVA DOS 

VOLUMES 

Art. 48. Todas as ligações prediais de água serão providas de medidor de água 

("HIDRÔMETRO") dimensionado pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS de acordo 

com as característica.s previstas para o consumo da lig,ação. 

§ 1º O HIDRÔMETRO será de, propriedade do PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

cabendo a e$t.i :,iua instalação, por pedido do USUÁRIO em padrão de entrada 

que tenha sido aprovado pelo PRESTADOR OE SERVIÇOS oom observância 

das nonnas e padrões em vigor. 

§ 2º O PRESTADOR OE SERVIÇOS terá até 05 (cinco) dias úteis após 

$Olicitação do proprietário para instalação do HIDRÔMETRO, caso o padrão de 

entrada esteja em confonnidade oom as normas do PRESTADOR DE 

SERVIÇOS. 
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An. 49. Para ligações hidrometradas o volume mínimo a ser considerado para 

efeito d omlssao do.s contas de é9ua e esgoto será de 1 O m" (dez metros. 

cüblco,:i) por eoonomi<1 por mês, para todas as categorlaa de uao. 

Parlografo único. As llgaçõecs que consumirem num detenninac:lo m êe urro 

volume infe rior ,:,o minimo não lerão compensa~s nos mêSês seguintea, nem. 

devoluções r lativas períodos anteriores. 

Art. 50. O USUÁRIO deveré assegurar o livre acesso ao hic:lrOmet ro aos 

agent s comerciais credenciados~ PR;ESTADOR D E SERVIÇOS. 

Art. 51 . O USUÁRIO poderá , a qualquer tempo, solicitar hidrotes te no medidor 

instai do em aua l jgaçao. sendo qué samptà que o rêsultadO do teste for 

normal. o c-usto do serviço será cobrado decste. d acordo com o valor de 

TARIFA vigente. 

§ 1° Sempre que o hidroteste apresentar resultados superiores a 5% (cinco por 

c,,,nto) para mais ou para menos, as cont<>s jt, emitidas poderão ser alvo de 

reviseo. bacseados na média dos 06 (seia) últimos meses anteriores à 

ocorrência. 

§ 2° Caso o aparelho medidor noo o~ reça condições de realrzaçtlo da aferiçtlo. 

sua substitu içao seré prontam ente 1;>fetiv1;1dl1l , provlc:lenciando•se a reviaão das 

contai;, b,;,salildo n médlt1 dos 06 (sels) últimos consumos apurados. 

Ar1. 62 . Para as ligações sem HIDRÔMETRO e aos efeitos de medlÇAO 

consic:leram-se como consumos. mlnimos estipulados p"'"" a categoria da 
resp etlva ligaça.o o Sãguinte: 

1 • Catogorta de uau•rtoNolume a ■ar faturado menea'lmento (m•): 

a) Resldencla l: 

b) R esidencilil l social; 

e) Comercia/ industrial/põbliea; 

d) Pequanos comércíos 

Ar1. 53. Para s economia.a atend~a somente por esgotamento santllíirlo a, 

medição se daré com base: 

1. No volume estimado de c':'nsumo de égua, daven do a cobrança do 

volume de esgoto a ser fatu~do eer efetuada na razao de 65% para a 

Pi\e;lna 22 de 34 

C.:litc9olli~ iCI fici .1 ·soei 1 85¾ d!o 11-olume estimado de ,oonsumo de, 

água médio para a mMma cal. gori d eon:wmo, poel ndo eneg r m 

a 100% p 11\11 f!n:$ d',e e<1rulllbrlo eço,:n(im oo e tln.{lnc;,e ro; ou 

1:1. No volume efetivámente medido, no caso de• éxi,&1Aneia de• ,medidor de, 

· goto· . 
Art. 64,. A instalação de medidor de esgoto poderá. ser feita pelo USUÁRIO e, 

às &uas XP • de aoomo oom proj to prolliiam · nte aprov.ado pãlOi 

PiA.ESTADOR DE SERV•IÇOS, nos -eegulnte<s calos: 
1. Oú nclo o USUÁRIO ,possuir fento pr<Jptia ,da, ai'> stêOiménto da ,lguã; 

DI. Quando o USUARIO for uma. nd~~ em que. por ,suas ~rt1et:et1s.t!eas. 

o vólume, de esgoto, sejia sigriliiiealivãmente, infenot ao volume consumidc, 

de ~u~. se por lnoorporaçao d!esta o 1produ!o ff.nal ,ou por 

evaporãçêo. 

An. 55. Somem o P eSTAOOR O' SERVIÇOS r:,oelonir. instalar, sUl:>t;liluir. 

.-emo-ve.- ou remanejar o medldo:r de água. bem como f~~r mod~ 

hld:r ullcas. em s u loeai d' 
Ari. 516. O USUÁRIO é r,espon~I pel!I. oon~N · ~o do ,meclid:o, d1 ;igu -

pci nto o PRESTAOOH 0 '5 SERVJÇOS é ,réapôfld erá pa.- furto,. perna ou dt11no 

no 11p11relho. 

CAPITULO V,111 • FA.TURAMEIJíliTQ E COBRANÇA. ,DO SiER\flÇO 

Art,, 67. Os s e RVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO IDE A GUA 

ESGOTAMENT·O SANI ÁRIO. prestacloe. pelo PR STA!OOR: OE $ - VlÇOS 

&e ·o rem1.meraêlô p ·'lã, TARII-A. <lã ãoordo oom a estrutura tarifária constante 

no Edital e Conlrato de iDele,gaç Q . 

.Art.. 58. Para efe 10 de fatur.amenlo e cob'rança, eons.ldert11r-s a, pai Cãêla 

llgação, a, natul'eZca d eat gorla e , •n~m ro d!ê êOâtlOrnlãs Sé'Nidâs pe a mesma, 

sendo 1111 economias elas.11 e11.d!ss em "eBtegorlas de u:so• d. acord:o eom os 
Cl'ilécl10$ s-eguint s: 

i. R.ésidencial: 

a) Cada <:$$8 01,1, apart.;imento i'.:I~ uso eõ{l'.llut;iva:mente l'llSlden~I; 

b) Cada -casa ou apartamento de uso ,rnsklendal, mas que, abrigue 

peqMJ;ena alMcla.de comercial ou industrial ,exeroida por pessoa residente. 

li. Comercial: 

a) Cada imó-vel ou unidade individuafürad de ,imóvel ocupada p,or Ipessoa 

fis,iea ou Jur:fdica para êll!sreEcio (fé ativid'ãde profis.sfonal ou empresarial:: 

b) C.ar:!ã imóvel Q'U unidlade individual'imda de imó,;,;, 1, lnd«J)eodenteme· te 

da naturoza ou finalidade,, que nao se enq,uadre nas. categorias 

"residencrar, "indUlStnall' ou ªpúb'lioa• . ~ 

Ili. ,l,I\CIUSltial' 

a) Cada imóvel ou unidade, ind iv,idualizada de Imóvel ocupada para 

~xercício de alMclade cl11Rifiead como iriduslti 'I 1pela Fund' çaa 

Instituto Braslrietro de- Geografia e Esratrstica - IBGE, resi.:a:lvaC!o a 

dispOGlo na alínea b, do inciso 1, d &te artigo. 
,líV. PCiblica: 

a) Cad:a ,imóvel ou unidad0 lndMdua:lizada de ün6vel OC\lpada para 

eirerclcio de atividade de enlidade da AdminlslJ'aÇ{IO Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, de difeil.o público.; 

b) Cad:a mõvel ou unidade individualizada d~_nnovei ~pa.dla por entidade 

pr,ivada sem rns lucrati\lOS ,e, reconhtlekla como de ufili<lade p(ibliea. 

Alt. S91
• Aos efeitos de emlssao de f:a!ura de fomec'. erno, o volume mínimo a 

ser considerado será de 1 o, irf (dBT ~•ros CúbiCós,) por economia. Pot imês: 

para todas as cal@gioria,s ~ uso. 

Art. &O. O cálculo para e:m~s o d:a fatura, de, fornecimento, no ca-so da 

ím;ped'lmento d~ livre acesso ao H I DRôMETRO, se~ feito pé~ média de 

consumo com ba~ nos 00 (seis) (i ltimos meses medidos, sem prejlif!l:o das 

demais $81'1Ç6e:s. previstas em lei. 

Art 61. Quando n o twi.iver lniSt6rioo de consumo anterior de módo ,a f>ê«nítlr .a 

i'êvísao da conta conlestada, será. ulil da méd futura, ou seja, baaeada na 

média d'o faturamenlo apurado após a IJoca do !!Pãr,elho medidor. 

Art. •62. Sempre que, o oons.umõ ãpurado no momento da lleliwra, em ,campo 

a,preseniar divergênoi:;i. QU discrep:ãMiã õõrnparalivam e à. média vemricadla 

nos meses :anteriores, a fatura sera relida pelO agente comercial, encaminhada 

ao, setor de fa1uramento para análf:se e revisll!Q de, v:;ilores, se f0r o ,C111so. 

Art. 6'3. A$ fawra.s de cobrança dos S!ERVIÇOS, PúBI.ICOS OE 

ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTAMENTO SANÍTÁRIO ser o emitldas 

men lmente, u para cad ligação de água. ~ ndo em conta o ,eslíputado 

nos artlg-,os 64 e 66. no c-on-'!umo de âgua: da 1ligação, tnéôiâo oonfoime 

disposto no Capltuto 'VI d8<$t8 reguiamento e o C4!letante dos artigos 68 e 69. 

§ 1º O !PRESTADOR D - SERVIÇOS deverá oferecãr ao USUÃ!R!O, pelo 

menos, 06 (seis) datag dl.stíntas para vencimento da fatura de j gua e esgoto, • 

§ 2"' A5, f:;iw res de águft e esgoto discrlm narao os val'ores. COn'ê$f)Onde:mes aos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTEC IMENTO DE AGUA E ESGoTAMENTO 

SANITÁRIO, ,aos SE:RVIÇOS COMPLEMENTARES executados pelo 

PRESTADOR DE SERVIÇOS e sl0$ ~nbutos que eventualmente rema recaio 

sobre o serviço p~b:lico. 

§ 2º Quando mpos.s1vel a r:ea11za~o dê mediç:ão do oonsumo, as, ~nlas serão 

emitidas com bãsé no oon~umo médio do l)ltimds 06 (seis) meses. .. 

§ 3º Quando, a ,oonta for emitida com base no conG1umo médio dos úttimos 06 

(seis) meses, sera feita co:mpensa~. para m:aii;: 0.,i PªJó! menos, nai fatura <10 

mês segu rnte. 

§ 4e As. contas serão entr~u:es no end&re,ço cadastrado, oom an1êééd~ncia 

n o lnrferlor 07 {Mlte) dias co:rrlrlos em rela~o ao seu v.encimento. 
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§ 5° Qualquer mudança de categoria do &eivlço de água e esgoto ou dos 

diâmetros dos ramais de derivação ou do coletor ·deverá ser requerida 

imediatamente pelo usuério , sob pena das sanções legeis. 

§ 6 º A nao-comunicação de imedieto pelo USUÁRIO da mudança de categoria 

tarifária, sempre que for pera inferior. não imp"cará devolução de valores Já 

cobrados a quelquer titulo, em datas anteriores à comunic::açao da alteração. 

§ 7º A n o-comuniceção de imedia~pelo USUÁRIO da mudança de categoria 

tariférilãl para maior ens.:ijará a revisa.o compuls6rilãl e retrolãltivlãl das contas já 

emitidas e eventualmente pagas,, em aba 112 (doze) meses, sendo que as 

diferenças apuradas deverão ser pagas á v ista pelo USUÁRIO, sob pena de 

corte de fornecímento e demais sanções legais. 

§ 8º Fica estabelecido que o nao recebimento das contas, por parte do 

USUÁRIO, nao o desobriga de seu pagamento. 

Art. 64. As tarifas dos SERVIÇOS PÚBLICOS' DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO ser&o reaju.stadas de cordo com o 

oritério estabelecido no CONTRAT~. NO DECRETO OE REGUILAMENTAÇÃO 

E LE GISLAÇÃO e devemo ser homruogadas pelo MUNICIPIO. 

Art. 615 . O valor da TARIFA será objeto de reajuste e revi'el,tlio na forma p revista 

no CONTRA ,O , NO DECRE O DE REGULAMENTAÇÃO E LEGISLAÇÃO. 

Art. ·66. Quando a ligaçao servir a vérias economias da mesma Clãltegoria de 

uso, o volume mlnimo a ser considerado será o somatório dos voh.1mes 

mlnimos daquelas economias e o valor da tarifa será o da referida categoria. 

Art. 67. Quando a ligação servir a vá rias econÕmias de diferentes categorkas 

de uso, o volume m lnimo a ser considerado será o somatório dos valores 

m lnimos daquelas economias e 9 valor da fatura de fo.mecimento seré 

calculado considerando-se os volÜmes e as tàrifas de cada uma das 

categorias. 

Art. 68. O PRESTADOR DE SERVIÇOS poderá firmar contratos de prestação 

do serviço com USUÁRIOS em condições especiais, a serem estipuladas entre 

as partes. 

Art. 69. Os USUÁRIOS que nao fizerem o pagamento _das faturas de égua. e 

esgoto, até a data estipulada para seu vencimento S$tão sujeitos ao 

p.agamento desta, acrescido de multa, juros de mora e correção mone1ária. 

como segue: 

1. 

Ili. 

Ili. 

Multa de 2% (dois por cento) ; 

J uros de mora de 1 % (um por cento) ao mês; 

Correção monetárla com bal.e na variação do IPCA (lndice Geral de, 

Preço ao Consumidor Amplo, do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatí$tica) . 

Art. 70. O PRESTADOR DE SERVIÇOS poderã efetuar a interrupção do 

fornecimento de água aos USUÁRIOS inadimplentes, · conforme disposto no 
artigo 85 e seguintes deste regulamento, bem como cobrar os serviços 

neoeS$érios para a sua interrupção e restabelecimento, respectivamente. 

conforme o caso. 

§ 1° A ligação cujo fornecimento fol suspenso e cujos débitos não foram 

regu larizados estará sujeita a su.pressao, nos termos e no pra~o legal, e seu$ - . 
débitos sen'llo objeto de cobrança judicial, sem prejulzo de inscrição dos 

devedores nós cadastros de serviços de proteção ao crédito. 

§ 2 • Quando a ligação for suprimida por falta de pa.gamento, o 

restabelecimento somente ocorrerá após a quitação . do débito em aberta 

devidamente corrigido monetariamente, podendo ser acresddo de custas 

judiciais e honorérios advocatfcios e , quando for o caso, mediante pedido e 

pa.gamento de nova l1gaçAo nos termos dest~.- regulamento e das normas 

v igentes. 

Art. 71 .. O PR S ADOR DE SERVIÇOS podê é pareei r, em até 12 (doze) 

prê&'la.ções mensais os débil.os de, um mesmo ILISUÃRIO. utlllmnclo-~ dós 

crltérlo!i- constantes no artigo 6B di!Ste regulamento. 

Parligraifo, (mico. Nos casos previetQS n ste Ttlgo, o pedido de parcelamento 

devera, wr . tetu!<!do pé1o pKipr etál:io. medi8flté comprovação da pr,õpi'iiedade 

do 1m0ve·1 e rm.inido d'.e ~. u dooumentos oa s otiginaiê. 

Art. 72. O têm'lêéimMlto suspenso pQ'T f~IIB do pag mento deverá ser 

•resta.bêlêci<lo dlentro db PlllZO mãximo de 24 (v rite e quatro), hora , pós •o 

USUÁRIO -efe-tuet o pagame:nto ou cord!er ~ p.a11oelamento. 

.Al'IL 73. Nénhum USUÁRIO, independêfl - mente d C!lteQ~ ·c:le uso ou •de 

qualquer owo çritéoo. es.tarâ isento do pagamento das oontas mensais de 

égua e sgiOlo. 

An. 1•. Ao usuARqQ que u1il.!re . penas o ~rviço de, ,ei.go mento sanitário 

•Séré oobrad ta.rifa referenle a este seNiço. com base no sistema b,rif~irio, 

observ~!ll a respectiv. cal~na de oonsumo ~1;1.slra~a e o que determ:ina o 

Capitulo ~ I. 

.Art. 75. Para colela de esgoto n(lc;i,-,doméstioo, que somente pod rá ser 

nçado n,a !'etle de• esgclamento sanitá.rio se, ~ncle-.r ao dispo!oto no .art. 33 

d~ste r -guiam nto e na !e9.1s.1tiçao vigente, o valor da faru ra mensal :sera obtido 

com base nQ votume dete11111inado ,conforme, disposto no ,01;1plWlo Vl l deste 

wegulamento co11slder _n<f~e. !ilérTI dê preço unitário corresp0!!1dente :as 

várias f~bt1;1s de çonsumo. um fãlor F calcul do pe~ segutnte e-:icpres'iiã.ó: 

1 - F • (0BOl.300} x (DQO/600) .x (SS/300) na qual: 

a) DBO ~ a •co11ce111r çllo média (mééliéla: em mi rg:ramas por lltto) no

efluente, dia demaooa, l:lioqufmica d o:idgênlo em 05 (cinro) dtãs •é ã m 
(vin-lê) gl'i!lus Celslus, ,i1doU1ndo-s.e o valor &l 300 mgfl (treze'nl0$ 

m grama,s PQr litro) se a éõt'i.oo traçao méd la tor inferio.- 1;1 tal '11\BIOi'; 

b) OQO é a cânõeiitfãç,:lo m:é<I (linedllda em mil~ ramas IPôt llitro) no 

, ih:1 ~e. dia dema!flda quimica de oxig · nkl, d o nd0>< o valor de 600 

mg/1 ,(s'êia.õ(lntos millgram por l itro) ae 1;1. oonéê'mtac;,ãõ média tor 

inferior a ·tal 11al'or; 

e) $$, ó a ooncent Çâo média (mwída em mmg.ramas por litro) no êliuant · , 

de sólidôs êrn suspensão, adotan o-s o vator d'e 300 mg/11 (bezentos 

miligramas por l ilFo) CEtSQ a c;x;moen1ra.çao m{K!ia for in or a m1 v 'ior. 

Art; 76 . O PRESTADOR DE SERV QOS podera, p1;1ra efeito de, cobrança do 

ael'l/iço de colebl de e,egotc m'!io-donuf111üco, preparar las oom valores 

médio do ,coericienle •p .aplldveis ª d ifere,mes ijpQllsl de •indústrias,, devendo 

tal tabe'I r submelida pf .vi provaç:!io da SECRETARIA MUN!CIP.N O 

o e s NVOLVIMENTO IL.J RBAN:O 

.An. 77. O disposto nos rtigos 75 e 76 s,omente se plicarn no, =o de eS90to• 

ooletad'o e encaminl'lado a u~stação de tratam nlo d esgoto do. 

PRESTA0OFt D S RV!ÇOS. 

Art., 78. A16m d eob nça d . f s dos SERVIÇOS P0BLICOS DE. 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGúTAiMEINiíO SANITÁRIO, ão 

PRESTADOR DE SERVIÇOS poderá CQbrar po.r oulFos tipoe. de serviços. 

ptestadós, desdã que relaciona.dos. eom suas atividades. e õbe(fecenclo ao$. 

valoree. delinid'oe. 110 COr-!TRA TO. 

Art. 79. Para catego s resldenolaJ e oomArc 1. no ,caso de vazamento 

inlemo cujo consumo ullrapassar em 100% (oem por cento) d:S média dOSJ 

(1 ilmos 00 (seis) períodos medktos, EI.S· CQinteis poderão ser ,objeto de rev'.sa.o 

Gm 02 (du ) contas scquencl í'7 tevls o es · ba d lambérn diã 

de oonsumos dos íiliimoá 00 (seis) meâés anterioms ao vãzâ'rnénto. desde· QUEI 

o ILISUÁR:1O asSYm1;1. o cornp.-,omisso de· irepe,râ-lo•. 

P.a~g1rafo 11n co. O oom,prom se• de que lrala MI. rtigo d'eve-~ ser fe o por 

escrito e· 1;1ssin~o pelo us,uARIO, contendo todQS os d'ados de id'énlfficeçêo 
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deste e do imóvel , bem como daveré ser fixado prazo para o reparo, que não 

pod rá ultrapassar o prazo d 30 (IJ'lnta) dias. 

Art. 80 . Para gozar do beneffcio disposto no0 _art. 79, o USUÁRIIO deverà 

comunicar o P -RESTAOOR DE SERVIÇOS ime,;fü;•tamente após a constataçao 

do vazamento, que enviará um técnico Plilra a deviod"- comprovayllo das 

instalações avariadas. 

Art. 81·. C!ileo o rel)<llro não seja efetuado denlJ'o do prazo firmado no 

compromieeo aeelnado, oe eventuais aba.tlmentos concedidos deverão ser 

novamente debitados do USUÁRIO nas próximas 02 (duas) contas, sendo quà 

este n!lo farâ jue "- novo abatimento em razao do mesmó vazamento. 

Parilgrafo único. A ocorrêncla da sltuaçao prevista neGte t111igo não deeonera 

o USUÁRIO de efetuar o ~aparo no va.zamento. eujeiU>ndo-o ,(la demais 

comínações. legais. 

Art. 82. O saNiço de égua poder(! ser euepenso a pedido do USUÁRIO e, 

dentro do ano c ivil, por até 90 {novru'>t(I) dias, sendo que neste perlodo estará 

suspensa a cobrança da tarifa m ln ima. Após este prazo o serviço dever;'!, ser 

restabêlecido e a OObr(>nÇá da TARIFA nonnalizada. 

Parágrafo único. Para as solicitações de suspensao dê fornecimento oom 
pr-os auperiores a 80 (noventa) dias. o serviço de abastecimento de é.gua 

dever$ eer cancelado, com fechamento de r de. retirada de cavalete e do 

HIDRÔMETRO, sendo que o restabelecimento dar-se-é somente através de 

novo pedido de ligaçtlo, dent~ do procedimento previsto neste regulamento. 

CAPliTULO IX - SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Art. 83. O PRESTADOR DE SERVIÇOS está autorizada a cobrar 
TAXA/TARIFA dos USUÁRIOS pela reaHzaçao exc:luslva de SERVIÇOS 
COMP M NTARES, conforme lista constante da Tabela 5 do Anexo Ili do 
EDITAL . 

§ 1º Q PRESTADOR DE SERVIÇOS poderá propor à SECRETAR.IA 
MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO URBANO, ao longo do período da 
EXECUÇÃQ DO SERVIÇO, a inclusão de outms SERVIÇOS, 
COMPLEMENTARES e/ou a e liminaçao de algum dos SERVIÇOS, 
COMPLEMENTARES listados para melhor definição e ajuste dos seus preços. 
em fl.mçao de sua espeoificaçao oonstrutiva e/ou de e)(ecuçao. 

§ 2" A pmst açao de SERVIÇOS COMPLEMEti:TARES deverá obedecer aos. 
objetivos prlnclp os fixados neste regulamento. 

§ 3° Os SERVIÇOS COMPLEMENTARES poderão ser executados diretamente. 
pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS ou por terceiro pOf' ela livremente escolhido 
e contratado. · 

§ 4° Os SERVIÇOS COMPLEMENTARES terão reajustados nos mesmos 
perce.ntuais e na mesma ocaGião do reajuste das tarifas dos SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANliíÁRIO. 

CAPITULO X - RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS 

Art. 84. O PRESTADOR DE SE RVIÇOS poderá auferir RECE.ITAS 

EXTRAO,RDINARIAS, nos termos previstos no cpNTRATO. 

CAPÍTULO XI - INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS 

An. 85. Cabe ao PRESTADOR DE SERVl,ÇOS efetuar a prestaç8.o dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS D E ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO de forma continua, permanente e excluslva . Poder(! a referida 

prestação, entretanto, ser interrompida quando veriflcad(? o que se &egue; 

1. Situações de emergência que atinjam a segurança de pe&&oas e ; 

li . Necessidade de efetuar reparos. modif'1Cações ou melhorias de qualquer 

natureza nos sistemas: 

Ili . 

IV. 

Negativa do USUÁRIO em permitir a instâlaçao de dispositivo de leitu,ra 

de ã,gua consumida, após ter sido previamente notificado a respeito; 

Manipulação indevida de ,qualquer tubulação, 

instalação do prestador, por parte do USUÁRIO: e 

medidor ou ol.ltra 

V . Inadimplemento do USUÁR1Õdo servi90 de abastecimento de água , do 

pagamento das tarifas , após ter sido formalmente notificado. 

§ 1º As Interrupções programadas e seu restabelecimento deverão ser 

previamente comunicadas à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOL\llMENTO URBANO e aos USUÁRIOS. 

§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos Ili e V do •caput" deste 

artigo será precedida de prévio aviso ao USUÁRIO, nl!io Inferior a 30 (trinta) 

dias da data prevista para a suspensao. 

Art. 86. Desde que previsto nas normas de regulaç.ao, grandes usu.érios 

poderão negociar suas tarifas oom.+PRESTAOOR DE SERVIÇOS, mediante 

celebração de contrato especifico. 

Art. 87. Nos cas0$ de eventos ano~mais que ensejem declaraç.&o de situação 

de emergência ou de calamidade pública ou nos casOG de anormalidade do 

abastecimento por motivo de força maior, o PRESTÃDOR DE SERVIÇOS 

poderá estabelecer planos de racionamento, que deverão ser submetidos à 

aprovação da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 

no intuito de reduzir as passiveis consequências.• 

§ 1 • Nos casos dos p lanos de racionamento previstos neste artigo, o 

PRESTADOR DE SERVIÇOS dev'1rá contemplar. prioritariamente: hospitai.s , 

postos de saõde, escolas, asilos, orfanatos, creches, delegadas, presídios, 

institlli90es destinadas a menores infratores e similar•es. 

§ 2• Poder o ser impostas, em conjunto com o plano de racionamento, normas 

de restriç.&o ao consumo de égua, incluindo a imposição de penalidades ao1:11 

infratores de tais normas, penalidades que poderão incluir a interrupç.&o do 

fornecimento de água. 

CAPITULO XII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 88 . O PRESTADOR DE SERVIÇOS manterá em todos os seus locais de 

atendimento, exemplares do presente regulamento para consulta dos 

interessados, fornecendo cópias aos mesmos a custo limitado ao de sua 

reprodução gráfica. 

Ar1. 89. Compete à SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO 

'URBANO dirimir , em ambito administrativo, eventuais divergências entre o 

PRESTADOR DE SERVIÇOS, o MUNICIPIO, Os USUARIOS ou terceiros, 

oriundas da aplicaça.o do presente regulamento. .. . 
Art. 90. O PRESTADOR DE SERVIÇOS deve garantir livre acesso e fornecer 

ao MU'NICIPIO e à SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV IMENTO 

URBANO toda informação relatJva aos SE.RVIÇOS PÚBLICOS OE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO concedido em 

prazo razoavelmente estabelecido de comum acordo. 

Parág.-afo único. As atividades de fisca lização poderão ser aoompanhadas pol' 

representante do PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

Art. 91 Os indicadores de desempenho para critérios e pan!llmetros de, 

qualidade dos serviços serão os deflnldos no Plano Municipal de Saneamento 

Bésico. 

A .rt. 92. As dúvidas suscitadas na aplicaçao deste Deereto serão resoMdas no 

foro da Comarca de EUSEU MART~S - PI ; 

Ar1. 93 , O não cumprimento ao disposto neste Decreto enseja sançao do 

PRESTADOR. DE SERVIÇOS nó ambito administrativo, sem prejulzo das 

responsabilidades civis e orlmlnais. 

Art. 94 Este decreto entrará em vigor na data de sulil publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

ELISEU MARTINS - PI , 28 de março de 2019. 


